
C , °mata CnunicipaÍ d 	ao 
ESTADO DE SÃO PAULO 

J attelto 

Ui. P. ° 	  

Lei 112 	13 de 7 de Novembro de 1955 

(Abre credito suplementar de Cr$402,60 pra pagamentuue segu-

ros contla acidentes) 

A Gamara Municipal JJecréta: 

Artigo 1Q-2ica abdlto na Prefeitura Ainicpal um credito de Cr.. 

402,60( quatrocentos e dois cruzeiros e sessenta centavos) para 

suplement ar a verba do codigo 91:8:94:4:- Despezas diversas-de 

Seguros e acidentes, do orçamento em vigor. 

Artigo 2Q-0 valor do credito cons., nte do artigo anterior será 

cobeto com a reduçno da verba do codigo 22:8:dv:3:-.Lateria1 de 

'sonsumo - de Cemiterii, do orçamento vigente. 

Artigo 3Q-Revogam-se as disoosiOes em contrario. 

São Jode do Barreiro, 30 de Julho ce 1955 

a) Josias de "arins 	eire 


